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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Cc5I'IA 

LEI NQ 394 

De 14 de Abril de 1~5? 

Dispoe sobre estudos p?.I'é! F3.ViBGn
tação de vias pÚblicas.-

O PRI':FEITO DO nmiClPIO DE ARAJ:AQUA .A, ::::stado 
de São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara r:unic_i 
pal, em sessão de 11 de abril de 1955, pro1mlga e so_;tünte 
lei:-

Artigo 1º - Fica o Prefeito Municipal autori
zado a procedGr, dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, aos Bé:·t•.tdos, projetos e Ol'Çamentos dos serv~ço:3 de pa 
vimentação a paralelepipªdos, asfalto, etc., de tod~s as 
vias public.cs da séde do J.:unicipio, já dotadas d:.s :·ddes 
de igua e esgotos.-

Artigo 2º - Fica, tambem, o Executivo r.:unici
pal auto1·izac'o a entrar em entendl.mentos com o :.roverno do 
Estado e cor.: a Caixa Economica i 1ederal, nos precbu:J ter
mos das Leis 3stadua~nQs, 100, de 15 de abril de 1948 e 
446, de 19 de setembro de 1949, a fim de obter o ~·in,,cia
mento necessirio a execugão déssas obras.-

Artigo 3º - Para a elaboração dos estudos pr~ 
vistos no ::t.c·ti.:;o 19, o Pre::'eito poderá, se neces·;a:·io, so
licitar a a<J·dstencia técnica do Governo do Estar1o, ;c..-, :f!'ór 
ma prevista !lo•:; artigos b2 e sec~uintes da Lei O::.·c)'inica dos 
r.Iy.nicipior::,-

Artigo 4º - Esta lei entrara em vi~:;o:· nc; data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario,-

Prefeitura do lVlunicipio de Araraquara, aos 14 (quatorze) 
de abril de 1955 (mil, novecentos e cinquenta e cinco),-

ENG2 AN~ONIO TAVARES PERi>IRA LILA 
- Prefeito Municipal-

Pulbicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, G.' data su
pra.-

Registrada as Fls. 190, do 

,4Cil!l!:1_ 

Dil.. CAI'IDIDO DE BAR:20S 
Dir·i'!tor da Diretoria l!o 
Sxpediente e Pessoal.-

livro competente n2 2.-
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